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FUNCIONÁRIO - LEI Nº 1026/2002 

SÚMULA:- Dispõe sobre denominação do Ginásio de 
Esportes do Parque Residencial Alvamar II e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu APARECIDO FARIAS 
SP ADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de Autoria dos Vereadores: 
Antonio da Cunha e José Aparecido da Silva. 

Art. 1 º - Fica, por força desta Lei, autorizado o Chefe do 
Poder Executivo Municipal a denominar de "JOSÉ MAURÍCIO COELHO DA SILVA" o 
Ginásio -de Esportes construído na Quadra nº 55, do loteamento denominado Parque 
Residencial Alvamar II, nesta cidade. 

publicação. Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º -Revogam se as disposições em contrário. 




